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EDITAL DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2023-PE-DIV 

PREÂMBULO 

|As diversas Secretarias de Educação, Gabinete do Prefeito, Assistência Social, Infraestrutura, Saúde e Agricultura do 

IMunicípio de Tururu/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que realiza cõi'açãú, a qualiserá 

lconduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela equipe de apoio, designados pela Portaria Rikr_" 

novembro de 2022, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, norteando-se pelas disposições 

lcontidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n2. 07/2017, do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

[Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

ljunho de 1993, e as exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

[MODALIDADE LICITATÓRIA: ORMA: INUMERO DO PROCESSO: 

PREGAO ELETRONICO 008/2023-PE-DIV 

ESPECIE: 

ICOMUM PARASRP | X |COMUM DE ENGENHARIA 

IEducação, Gabinete do Prefeito, Assisténcia Social, Infraestrutura e Saúde 

[DATAS E HORARIOS DA LICITACAO: 

Inicio do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitag3o: 18/12/2023 as 

18:00h 

L(E)ncerramenh) do Recebimento das Propostas e Habilitação: 29/12/2023 às 

8:00h 

|Abertura da Licitação: 

[29/12/20234as 14:00h 

Inicio da Sessão de Disputa de Lances: 14/12/2023 as 

14:00h 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horario local 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

https://bll.org.br 
[LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - https://bll.org.br 

2 — tururu.ce.gov.br/transparencia/licitacoes 

3 - https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

14 — licitacaotururu022@gmail.com 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TURVRUY: 
Construmdo um Novo Ti :M 

[E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

licitacaotururu2021@gmail.com 

014 E HORARIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAGOES: 

ISEGUNDA A SEXTA — DE 08H30M AS 12H00M E DE 14H00M AS 17H00M 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

Í MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 

CRITÉRI O DE JULGAMENTO: 

[ x | ITEM GRUPO fi 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

H PARCELADO POR WDEMANDA INTEGRAL lfl_‘ 

MODO E DISPUTA: 

x || ABERTO | JABERTO E FECHADO 

TIPOD COTA CONFORME ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Ne 147/14; 

X | COTA PRINCIPAL COTA RESERVADA - COTA EXCLUSIVA 

GLOSSARIO 

. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

L) Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de Edital, ou em 

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

* PMC: Prefeitura Municipal de Tururu-CE; 

%* ME: Microempresa; 

* EPP: Empresa de Pequeno Porte; 

* MEI: Microempreendedor Individual; 

* DOU: Didrio Oficial da Unido; 

* DOE: Didrio Oficial do Estado; 

* TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceard; 

% LC: Lei Complementar; 

* BLL: Bolsa de Licitagdes do Brasil. 

CONDICOES 

1. DO OBJETO 

1. 1.Constitui o objeto da presente licitação o AQUISICAO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TURURU/CE. conforme condiges, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste instrumento. 
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1:2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando- 

se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

R O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.A Licitante deverá se credenciar no Sistema Eletrônico de Licitações da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

- BLL, através do endereço eletrônico https://bll.org.br, designando pessoa responsável para operar o sistema com 

as devidas credenciais, na forma do que dispõe as instruções constantes do regulamento próprio da provedora do 

sistema. 

3.2.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3.A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Qualquer dúvida em relação do acesso ao Sistema Eletrônico de Licitações, poderá ser esclarecida junto 

à provedora do sistema. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4. 1.Poderão participar deste Pregdo os interessados: 

4.1.1.0s interessados em participar deste Pregdo deverdo estar credenciados junto ao Sistema 

Eletrdnico de Licitações da Bolsa de Licitagdes do Brasil - BLL, e ainda deverdo estar regularmente 

estabelecidos no Pais, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitagdo, conforme disposto 

no respectivo ato constitutivo em vigor, que atenderem a todas as exigéncias, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4. 2.Não poderão participar deste Pregdo os interessados: 

4.2. 1.Que n3o atendam as condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.2. Que estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislagdo vigente; 

4.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 

4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.5. Que se enquadrem nas vedagdes previstas no art. 92 da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.2.6. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolugdo ou 

liquidação; 

4.2.7. Sobre a forma de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4. 3.Participantes com Tratamento Juridico Diferenciado neste Pregão: 

43. 1.Será concedido tratamento juridico diferenciado nesta licitação para as empresas 

estabelecidas na forma do que dispde o art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, assim tipificadas: 

4.3.1.1. Microempresa; 

4.3.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 

4.3.1. 3.Microempreendedor Individual — MEI; 

4.3.1.4. Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 

4.3.2. Sera garantido como critério de desempate, preferéncia de contratagdo 

para as empresas com tratamento juridico diferenciado na forma do que dispõe o art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/06. 

433. Não poderão se beneficiar do tratamento juridico diferenciado, as empresas 

que se encontrem impedidas na forma do que dispde o §42, do art. 3°, da Lei Complementar 

nº 123/06 ou que NAO APRESENTAR a declaração de enquadramento exigida nos critérios de 

habilitagdo constante deste Edital. 

4. 4.Condicionantes de participagdo neste Pregdo por Tipo de Cota: 

4.4.1. As licitantes com tratamento juridico diferenciado na forma do que dispõe o art. 48, da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, estardo condicionadas à participagao 

nesta licitação, sob a classificagdo dos seguintes tipos de cota: 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1.A sessão eletronica sera conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxilio da equipe de apoio, que terd, em 

especial, as seguintes atribuições: 
a) Conduzir a sessdo publica; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnagdes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) Coordenar a sessdo publica e o envio de lances; 

e) Verificar e julgar as condições de habilitagdo; 

f) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhd-los a autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

8) Indicar o vencedor do certame; 

h) Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

i) A qualquer tempo e quando for o caso, abrir diligência para sanar dúvidas relacionadas as propostas 

e a documentação de habilitação, a fim de instruir o processo administrativo, e 

ainda, apurar irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL) 

6.1. Apresentação da PROPOSTA ESCRITA: 

6.1.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 

eletrônico, a Proposta Escrita, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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6.1.2. AProposta Escrita podera ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos anexos deste Edital, 

e devera ser anexada no sistema eletrénico, obedecendo as seguintes exigéncias minimas: 

6.1.2.1. Redigida no timbrado da licitante em lingua portuguesa, com linguagem clara e concisa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.1.2.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitagdo; 

6.1.2.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no CNPJ, enderego 

completo - inclusive CEP, nimero do telefone e e-mail; 

6.1.2.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome completo, 

inscrição no CPF, número celular e e-mail; 

6.1.2.5. Indicação das especificacdes e caracteristicas, quantitativos, marca (conforme o caso), 

do objeto em conformidade com as condições contidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital; 

6.1.2.6. Não poderd conter quantitativo divergente ao determinado neste edital; 

6.1.2.7.Indicação do(s) Prego(s) com apenas duas casas decimais após a virgula, de acordo com 

a realidade mercadoldgica, observada a estimativa da Administragdo constante do Termo de 

Referéncia, anexo a este Edital, e ainda, estando nele(s) incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.1.2.7.1. Se porventura, a proposta apresentada conter o preço com mais de duas casas 

decimais, será considerada para efeito do prego proposto, a regra contida no subitem 

anterior; 

6.1.2.7.2. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios e o prego global, prevalecerdo 

os primeiros; no caso de divergéncia entre os pregos NUMEricos e os pregos expressos por 

extenso, prevalecerdo estes últimos; 

6.1.2.7.3.A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condigdo que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 6.1.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

6.1.2.9. Carimbo e Assinatura do(a) seu(a) Representante Legal. 

6.1.3.0 envio da proposta ocorrera por meio de chave de acesso e senha; 

6.1.4. Até a abertura da sessdo publica, as licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema eletrénico; 

6.1.4.1. N3o serd estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerd após a realizagdo dos procedimentos de negociagao 

e julgamento da proposta. 

6.1.5.A proposta da licitante melhor classificada somente sera disponibiliza para avaliação do(a) 

Pregoeiro(a) e para acesso público apés o encerramento do envio de lances. 

6.2. Preenchimento da PROPOSTA ELETRONICA (LANCE INICIAL): 

6.2.1.A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do formulario especifico no 

sistema eletrdnico, para efeito de lances. 

6.2.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

6.2.3. No(s)prego(s) proposto(s) estara(ao) incluso(s) todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens. 
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6.2.4.0(s) prego(s) ofertado(s), tanto na Proposta Escrita, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegagdo de erro, 

omissdo ou qualquer outro pretexto. 

6.2.5.0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagdo. 

6.2.6. As licitantes poderão retificar o preenchimento da proposta eletrénica até a data e o horério 

estabelecidos para abertura da sessdo publica, quando, entdo, encerrar-se-d automaticamente o 

preenchimento. 

6.2.7.E vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, sob pena de desclassificacdo 
e aplicacdo das sancdes cabiveis. 

6.2.8. Caso a licitante seja a prépria fabricante do produto ou em sua razão social haja elementos que 
possam inferir a identificação da mesma, esta deverá inserir o termo “marca prépria” no campo reservado 

à indicação de marca. 

7. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
7.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrénico, os 

documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão 

publica, quando, então, encerrar-se-4 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio dos documentos de habilitacdo exigidos neste Edital ocorrera por meio de chave de acesso e 

senha. 

7.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 

11.488/07 e o microempreendedor individual - MEI deverdo encaminhar a documentagao de habilitagdo, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da Lei Complementar nº 123/06. 

7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 

filial, todos os documentos dever&o estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

T7 5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.6.0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua 

autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

7T7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência 

de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 

financeira. 
7.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se 

forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado, e também consularizações ou 

registrados no cartório de títulos e documentos. 

F 9.Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico; 

7.9.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7.10. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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8. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS ELETRONICAS E FORMULACAO DE LANCES 

8.1. Abertura da Sesséo: 
8.1.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão publica, por meio de sistema eletronico, no 

local, data e horário previstos no predmbulo deste Edital. 

8.1.2. Incumbirá 2 licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrdnico durante a sessão publica 

do Pregão, ficando responsével pelo ônus decorrente da perda de negécios, diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 

8.1.3. Após a abertura da sessão publica, ndo caberá desisténcia da proposta, salvo motivo excepcional 

e devidamente justificado pela licitante, e ainda aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

8. 2.Classificagdo das PROPOSTAS ELETRONICAS: 

8.2.1.0(A)Pregoeiro(a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanéveis ou 

não apresentem as especificagBes técnicas exigidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifigue a licitante, sem prejuizo das sancdes 

aplicéveis. 
8.2.3.A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema eletrénico, com acompanhamento em 

tempo real por todas as licitantes. 

8.2.4.A não desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na etapa de aceitação da proposta escrita. 

8. 3.Formulação de Lances: 

8.3. L.niciada a etapa competitiva de disputa de lances, o sistema eletrénico ordenard 

automaticamente as propostas classificadas, sendo considerado como primeiro lance a proposta inicial, onde 

as licitantes deverdo encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrénico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do preço consignado no registro, vedada a identificacéio da 

licitante. 

8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para inicio da 

sessão de disputa de lances e as regras estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.3.3.0 lance deverá ser ofertado pelo prego item. 

8.3.4. Cada licitante somente podera oferecer lance de prego inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo prego, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.3.6. Caso a licitante não apresente lances, concorrerd com o prego de sua proposta. 

8.3.7.0 sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e as 

licitantes. 

9. DO MODO DE DISPUTA, DESCONEXAO DO SISTEMA, CRITERIOS DE DESEMPATE E NEGOCIACAO Modo de 

Disputa: 

9.1.1. Sera adotado para o envio de lances neste pregão eletrdnico, o modo de disputa “ABERTO”, em 

que as licitantes apresentargo lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes. 
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9.1.2.A etapa de lances da sessão publica tera duração de 10 (dez) minutos e, após isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo de 

duragdo da sessdo publica. 

9.1.3.A prorrogagdo automdtica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagao, 

inclusive no caso de lances intermedidrios. 

9.1.4.0 intervalo entre os lances intermediarios enviados pela mesma licitante ndo podera ser inferior 

a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances ndo podera ser inferior a 03 (trés) segundos, sob pena dos 

respectivos lances, serem automaticamente descartados pelo sistema. 

9.1.5. Não havendo novos lances na forma 

9.1.6.0 intervalo minimo de diferenca de pregos entre os lances, que incidird tanto em relação aos 

lances intermediarios quanto em relação & proposta que cobrir o melhor lance deverd ser de R$ 1,00 (um 

real). 

9.1.7. Encerrada a etapa competitiva sem que haja a prorrogagdo automatica pelo sistema, podera o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sesséo publica de 

lances, em prol da consecução do melhor prego. 

9.1.8.0 Sistema informard a proposta de menor prego ao encerrar a etapa de disputa de lances. 

9.2. Desconexdo do Sistema na Etapa de Lances: 

9.2.1. Nahipétese de o sistema eletrdnico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessdo publica e permanecer acessivel as licitantes, os lances continuardo sendo 

recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. 

9.2.2. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sess3o publica serd suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas apés a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgação. 

9.3. Negociação da Proposta: 

9.3.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o(a) Pregoeiro(a) encaminhara, pelo 

sistema eletrdnico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor lance, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociagao em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 
9.3.2.A negociação será realizada por meio do sistema eletrdnico, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 
9.3.3. Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciard a etapa de aceitagdo e julgamento da 

proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1.Encerrada a etapa de negociagdo, o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) proposta(s) classificada(a) em 

primeiro lugar quanto & adequação ao objeto e a compatibilidade do prego em relagdo ao maximo estipulado para 

contratação, observado o disposto no parégrafo único do art. 72 e no 89º do art. 26 do Decreto n210.024/19. 

10.2. Não serd aceita a proposta em condições ilegais, omissdes, ou conflitos com as exigéncias deste Edital. 

10. 3.Não serd aceita a proposta, que se apresentar superior ao preço maximo fixado pela 

Administragdo. 

10.4. N3o serd aceita a proposta, que apresentar preço manifestamente inexequivel. 
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10.4.1. Considera-se manifestadamente inexequível a proposta que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou custo zero, incompatíveis com os custos dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos. 
10.4.2. Para fins de verificagdo da inexequibilidade dos pregos propostos, podera ser utilizado como 

pardmetro de aferição o previsto no §12 do inciso Il do art. 48 da Lei Federal n® 

8.666/93, seguindo a orientagdo dada pelo Tribunal de Contas da Unido— 

TCUnoAc6rd3on2697/2006—Plendrio-Processo nº 019.054/2005-7 — Relator: Min. Ubiratan Aguiar. 

10.4.3. Aplicada a regra do art.48 supracitado, e a licitante apresentar prego presumida mente 

inexequivel, lhe será dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente a proposta escrita, o(a) Pregoeiro(a) suspenderd a 

sessão, informando no sistema eletrdnico a nova data e/ou horário para a continuidade da mesma. 

10.6.Caso a compatibilidade com as especificagdes demandadas, sobretudo quanto a padrdes de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigira que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitacdo da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias Uteis contados da solicitagao. 

10.7.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horério de realização do procedimento para 

a avaliagdo das amostras, cuja presenca será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. Os resultados das avaliagdes serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

10.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as 

especificagBes constantes no Termo de Referéncia. 

10.10.0s exemplares colocados à disposição da Administragdo serão tratados como protétipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsavel pela analise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

10.11. Após a divulgação do resultado final da licitagdo, as amostras entregues deverdo ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderdo ser descartadas pela 

Administragdo, sem direito a ressarcimento. 

10.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrdnico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitagio, sob pena de não aceitação da proposta. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu 

critério, poderd estabelecer prazo superior. 

10.12.1.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no sistema eletrénico pela licitante, antes de findo o prazo. 

10.13.Na hipétese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realizagdo de diligéncia, com 

vistas ao saneamento da proposta, a sessão pública somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema eletrdnico com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, e a ocorréncia será registrada 

em ata. 

10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificard a habilitação da 

licitante, observada as exigéncias contidas neste Edital para tanto. 
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11. DA HABILITAÇÃO 
11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

11.1.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 

habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas adiante. 

11.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.2.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 

11.2.2. No caso de empresério individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.3. No caso de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no 

sitio www. portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.4. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764/71; 

11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorizagdo; 

11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidação 

respectiva. 

11.3. Exigéncias quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ; 

11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios Federais e à Divida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados. 

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS; 
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11.3.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43; 

11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto da licitação; 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, relativa a 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

11.3.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatério, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa à 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

11.3.8. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei n® 

11.488/07 e o microempreendedor individual — MEI, conforme o caso, devera encaminhar a documentação 

de habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja alguma restrição, 

nos termos do que dispde o art. 43, §12 da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de inabilitagao. 

11.3.8.1. A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo impede 

que a licitante com tratamento juridico diferenciado na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 

123/06, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

11.4.Exigéncias quanto à QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 

11.4.1. Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

11.4. 2.Balango patrimonial e demonstrações contabeis do último exercicio social, ja 

exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da data de apresentacéo da proposta; 

11.4.2.1. No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagdo 

de balango patrimonial de abertura; 

11.4.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contébil-financeira, conforme dispõe o artigo 1122 da Lei Federal nº 5.764/71, ou de uma 

declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo érgéo fiscalizador. 

11.5. Exigéncias quanto à QUALIFICAGAO TECNICA 

11.5.1. Comprovagdo de aptidão para o fornecimento de bens/prestação dos servicos em 

caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o ITEM pertinente, por 

meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado. 

11.5.1.1. Para fins da comprovagio de aptid3o para o fornecimento de bens/prestação, o(s) 

atestado(s) deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas: 

11.5.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no &mbito de sua atividade 

econdmica principal ou secunddria, especificadas no contrato social vigente; 

11.5.1.3. Caso ofs) atestado(s) não explicite com clareza os produtos relativos ao 

fornecimento/servigos, este(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s) ou 

instrumento congénere que comprove o objeto da contratação; 
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11.5.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 

como, o nome do responsável emissor e o cargo e telefone para contato; 

11.5.1.5. No caso de exercício de atividade de comercialização de combustíveis, o licitante deverá 

apresentar a autorização expedida pela Agência Nacional do Petróleo. 

11.6. Outras Exigências de Habilitação 

11.6.1.Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 2710-1999, 

publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo anexo a este edital. 

11.6.1. Declaração que está ciente e concorda com as condições e critérios de habilitação contidos no 

Edital e seus anexos, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe a Lei Complementar 

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá 

ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do 

regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 

tratamento jurídico diferenciado. 

11.6.2.2.Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja qualificada 

como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei 

nº 11.488/07 e microempreendedor individual — MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.6.2.3.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra empresa qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

11.7. Demais disposições 

11.7.1. Todas as declarações exigidas nesse edital deverão ser assinadas por quem de direito. 

11.7.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário para a 

continuidade da mesma. 

11.7.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, sob 

pena de inabilitação. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu critério, poderá estabelecer prazo superior. 

11.7.3.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 

11.7.4. Na hipétese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realização de diligéncia, com 

vistas ao saneamento da habilitação, a sessão pública somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio 
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no sistema eletrénico com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera 

registrada em ata. 

11.7.5. Serd inabilitada a licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por ndo apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.7.6. Se a proposta melhor classificada não for aceitavel, ou, ainda, se a licitante desatender as 

exigéncias habilitatérias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 

compatibilidade e a habilitagdo correspondente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuragdo de uma proposta que atenda a este Edital. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

12.1. A proposta da licitante melhor classificada devera ser encaminhada, em formato digital, no prazo de 

até2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), EXCLUSIVAMENTE anexada em campo préprio do 

sistema com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado: 

12.1.1. Obedecer aos termos ja exigiveis neste Edital e seus anexos, ndo sendo considerada aquela que 

não corresponda as condições e especificações apresentadas anteriormente. E ainda, deverd conter a 

indicação do banco, número da conta e agéncia da licitante, para fins de pagamento. 

12.1.2. A proposta readequada será documentada nos autos e levada em consideragéo no decorrer da 

execução do contrato e aplicagdo de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

12.1.3. As propostas que contenham a descrição do objeto, o prego e os documentos complementares 

estarão disponiveis na internet, após a homologag&o. 

12.1.4. Encerradas todas as etapas, tendo a licitante cumprindo todas as exigéncias necessarias, 

inclusive com a proposta melhor classificada, sera declarada vencedora. 

13. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAGAO E DO RECURSO 

13.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

13.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, deverão ser enviados 

ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (trés) dias úteis, anteriores & data designada para abertura da sessão publica. 

13.1.2. O pedido de esclarecimento devera ser enviado por meio eletrénico em campo préprio do 

sistema ou enviado para o e-mail do Setor de Licitagdo mencionado no predmbulo deste Edital, observado o 

horério de funcionamento do setor, mencionado no mesmo predmbulo, e ainda indicando o nimero do 

Pregdo. 

13.1.2.1. O horario de que trata o subitem anterior, correspondera ao horério do final do 

expediente do setor de licitagdes, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de 

publicação do aviso da licitagao; 

13.1.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente seré considerado 

como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 

13.1.3. O(a) Pregoeiro(a) responderé aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responséveis pela 

elaboração deste edital e seus anexos. 

13.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta conforme a forma 

encaminhada pelo interessado. 

13.1.5. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão respondidos. 

13.1.6. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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13.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 

13.2.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

13.2.2. A petição de impugnação deverá ser informada por meio eletrônico em campo próprio do 

sistema e enviada para o e-mail ou protocolada no endereço do Setor de Licitação mencionados no preâmbulo 

deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda 

indicando o número do Pregão. 

13.2.2.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário do final do 

expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de 

publicação do aviso da licitação; 

13.2.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente será considerada 

como recebida, para efeito de prazo, o dia seguinte. 

13.2.3. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento da petição, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração deste edital e seus anexos. 

13.2.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão enviadas em resposta ao e-mail encaminhado 

pelo interessado. 

13.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou fora do prazo legal 

e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 

13.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

13.3. Critérios para interposição de RECURSO: 

13.3.1. Declarado o vencedor e decorrida a etapa de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, se for o caso, será concedido o prazo de 

até 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. 

13.3.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.3. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.3.4. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, através de petição protocolizada no endereço ou encaminhada pelo e-mail do Setor de 

Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, 

mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão, sendo os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo mesmo e-mail, em outros 03 (três) 

dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.3.4.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao hcrã?iq do/final 'Áu 

expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de 

publicação do aviso da licitação; 

13.3.4.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horario estipulado, somente sera considerado 

como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 

13.3.5. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.3.6. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no enderego 

constante no predmbulo deste Edital. 

13.3.7. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, 

através de publicação na imprensa oficial. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 14.1. A sessão 

publica poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipéteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realizagdo da 

sessão publica precedente ou em que seja anulada a prépria sessdo publica, situagdo em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a licitante declarada 

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do que dispde o art. 43, §12, da Lei Complementar nº 123/06. Nessas hipdteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dara por meio do sistema eletrdnico ou por e-mail, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatério. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-4 de acordo com a informagdo contida no corpo da 

proposta escrita, sendo responsabilidade da licitante informa-lo, sob pena de não ser convocada. 

15. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGACAO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso 

não haja interposigdo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisdo dos recursos apresentados. 

15.2. Após a etapa recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologaré o procedimento licitatério. 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Ap6s a homologação da licitação, em sendo realizada a contratagéo, sera firmado Termo de Contrato. 

16.2. A adjudicatéria terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o 6rgao ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administragdo poderd encaminhé-lo para 

assinatura da Adjudicatéria, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou e-mail, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (trés) das úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do contrato poderdo ser 

prorrogados uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela Administragdo. 

A 
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16.3. O prazo de vigéncia da contratagdo ficard adstrita a vigéncia do ?espeai;zfi crédito&a'vfmáíio, 

iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro de 2021. .. 

16.4. Na assinatura do contrato, será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

h) Certiddo Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

i) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas; 

j) Certiddo de Regularidade do FGTS-CRF. 

17. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a 

este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo 

a este Edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

20. DA FISCALIZACAO CONTRATUAL 

20.1. Os critérios acerca da fiscalizagdo contratual, são os estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo a este 

Edital. 

21. DO REAJUSTAMENTO DO PRECO 

21.1. Os critérios acerca do reajustamento do prego são os estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo a 

este Edital. 

22. DA SUBCONTRATACAO 

22.1. Os critérios acerca da subcontratagdo, são os estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

23. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Os critérios acerca das sangdes administrativas, são os estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo a 

este Edital. 

24. DAS DISPOSICOES GERAIS 

24.1. Da sessão publica deste Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo 

horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em contrario, pelo(a) Pregoeiro(a). 

24.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarao o horario local. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitagdo, o(a) Pregoeiro(a) poderd sanar erros ou falhas que não 

alterem a substéncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificagdo. 
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24.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. % 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao. 

24.9.0 desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento da licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compõem 

o processo, prevalecera as deste Edital. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

* ANEXO | - Termo de Referéncia. 

* ANEXO Il - Modelo da Proposta Escrita. 

%* ANEXO Ill - Modelo da Declaragio que não Emprega Menor de Idade. 

% ANEXO IV — Modelo da Declaração de Ciéncia e Concordancia aos Requisitos do Edital. 

%* ANEXO V — Modelo da Declaração de Tratamento Juridico Diferenciado (LC n® 123/06, 147/14). 

* ANEXO VI — Minuta do Termo de Contrato. 

Tururu/CE, 14 de dezembro de 2023. 

e, 

Francisco defflmeida Gomes 
Secretdria dé infraestrutura 

Eveline Camp: ixelra 

Secretéria de Saúde 

Cláudlo Reglo Pinto DInIZ ' 

.*"W eira Feitosa 

Secretano de Agricultu 
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ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — UNIDADE REQUISITANTE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, GABINETE DO PREFEITO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFRAESTRUTURA, SAÚDE e 

AGRICULTURA. 

OBJETO - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE TURURU/CE 

2 — JUSTIFICATIVA 

Trata-se da motivação para licitar combustível, com vista ao atendimento da demanda da frota de veículos 

automotores das diversas secretarias do município de Tururu/CE, Ressaltamos que é imprescindível a 

aquisição do objeto para o desempenho, execução e manutenção das funções da administração e 

fiscalização, bem como, para a viabilizar a prestação dos serviços públicos nas diversas áreas de atuação, 

tais como, manutenção dos programas vinculados a Saúde, Assistência Social, Educação, dentre outros 

programas da administração pública. 

Ademais, a Prefeitura Municipal de Tururu/CE, no sentido de atender suas necessidades precípuas 

incorporadas, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a sua funcionalidade interna 

capaz de atender sua missão. Para tanto, no desenvolvimento de seu mister existe a necessidade de 

locomoção em carros oficiais, ambulância, ônibus que pertencem a administração pública que são 

destinados ao deslocamento de alunos para o transporte escolar, necessitando para isso de combustível. 

Ainda sobre a motivação para realização licitação para aquisição de combustíveis, ressaltamos que os 

veículos da administração, cabe ressaltar aqui, que muitas vezes esses deslocamentos são de significativa 

quilometragem. 

3 - DEMONSTRATIVO DE QUANTIDADE POR SECRETARIA 

: B 
GASOLINA COMUM LITRO 5000 

AGRICLLTHRA DIESEL 510 LITRO 15000 
GASOLINA COMUM LITRO 3000 

TNFRAESTRUTURA DIESEL 510 LITRO 55000 
ASS SOCIAL GASOLINA COMUM LITRO 22500 
SEC SAUDE GASOLINA COMUM LITRO 20000 
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SEC SAUDE DIESEL 510 LITRO 
SEC SAUDE (PSF) GASOLINA COMUM LITRO 
SEC SAUDE (MAC) GASOLINA COMUM LITRO 
SEC SAUDE (MAC) DIESEL 510 LITRO 

EDUCAÇÃO (FUNDEB) DIESEL 510 LITRO 
DIESEL 510 LITRO 

EDUCAÇÃO GASOLINA COMUM LITRO 
GASOLINA COMUM LTRO 

ENE DIESEL 510 LITRO 

QUANTITATIVO TOTAL 
T= 2 

01 GASOLINA COMUM 125.500 

.02 OLEO DIESEL $-10 160.000 

4 - DO FORNECIMENTO DO PRODUTO 

4.1. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO DO PRODUTO: O fornecimento produtos licitados se dara 

mediante expedição de AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO, por parte da administragdo ao licitante 

vencedor, que poderdo ser feitas a execugdo integral ou apenas parte deles, execugdo fracionada, de 

acordo com a conveniéncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 

secretaria interessada. 

4.1.1. As empresas detentoras dos pregos registrados poderdo ser convidadas a firmar contratagdes, 

observadas as condições fixadas no instrumento convocatério, nesta ata e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

4.1.2. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 

forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, 

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

4.1.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os produtos objeto desta licitação, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação 

do serviço, em igualdade de condições. 

4.1.4. Os produtos registrados neste instrumento serão efetuados através de Ordem de Fornecimento, 

emitida pela Administração Municipal, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto da licitação, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

4.1.5. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço/autorização de 

fornecimento, o fornecedor deverá prestar os serviços, no local designado, dentro do prazo e horários 

previstos. 

4.1.6. A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO será encaminhada ao fornecedor que 

deverá assiná-la e devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data 

do seu recebimento. 
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4.1.7. Se o fornecedor com prego registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 

Fornecimento sem prejuizo das respectivas sanções aplicdveis, poderdo ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de prestação dos servicos, os pregos e os 

prazos do primeiro classificado 

4.1.8. 0 aceite dos produtos pelo 6rgdo recebedor ndo exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificagdes estabelecidas no Anexo deste Edital 

quanto aos servigos executados e produtos entregues. 

4.2. — O Prazo de fornecimento de produto serd no maximo de 02 (dois) dias Gteis do recebimento da 

ordem de fornecimento, a qual informard o dia, a hora, o local e a grade de programação dos eventos que 

deverdo ser realizados pela contratada. 

.2.2. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do 

Municipio de TURURU/CE — Secretaria interessada, com enderego na Rua Francisco Sales, 132, Centro, 

TURURUY/CE, inscrito no CNPJ Nº. 10.517.878/0001-52; 

5.2.3. No caso de constatagio da inadequagdo dos produtos fornecidos as normas e exigéncias 

especificadas neste edital, na proposta vencedora, no contrato ou na ordem de produtos fornecidos, a 

administragdo os recusard, devendo ser de imediato ou no prazo maximo produtos fornecidos o de 24 

(vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 

cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

5.2.4. Em nenhuma hipétese serão concedidas prorrogacdes de prazo. 

4.3. — Os produtos contratados deverão ser fornecidos, observando rigorosamente as condições contidas 

no Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposi¢des constantes de sua proposta, bem 

ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, inclusive com relagdo a 

terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do produto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 6rgdo interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para recebimento do produto. As decisdes 

e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do fornecedor deverdo ser 

comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes; 

6 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1 - São obrigações do fornecedor: 
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a) fornecer os produtos licitados dentro dos padrdes estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com 

o especificado no instrumento convocatério, nesta Ata e no Anexo |, que faz parte deste instrumento, 

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execucdo do 

servico/fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do 

descumprimento de qualquer clausula ou condigdo aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execugdo do contrato que lhes sejam 

imputaveis, inclusive com relação a terceiros, em decorréncia da execução do servico/fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administragdo, para representd-lo na execugdo do contrato. As 

decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deverdo ser 

comunicadas aos seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes; 

f) a prestação dos servicos devera ser efetuada de forma a ndo comprometer o 

funcionamento dos servigos do MUNICIPIO; 

2) em nenhuma hipétese serdo concedidas prorrogagdes de prazo para o fornecimento dos produtos. 

h) 0 Prazo de fornecimento do produto serd no maximo de 02 (dois) dias do 

recebimento da ordem de fornecimento, a qual informard o dia, a hora, o local e a grade de programação 

dos eventos que deverdo ser realizados pela contratada. 

i) a Contratada sera responsével por toda a logistica para o fornecimento dos produtos; 

i) a contratada devera responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao 

contratante e/ou a terceiros; 

k) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas 

reclamagdes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao MUNICIPIO, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execugdo do contrato; 

D dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante do fornecimento 

dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata; 

m) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

n) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

o) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 
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p) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

q) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou 

na Proposta do Contratado; 

1) providenciar por sua conta e sem 6nus para o MUNICIPIO, a correção ou 

substituigdo, dos servigos que apresentem defeito; 

s) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha 

a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 

execução, objeto desta ata; 

t) manter seus empregados, quando nas dependéncias do MUNICIPIO, devidamente identificados 

com craché subscrito pela CONTRATADA, no qual constara, no minimo, sua razão social, nome completo 

do empregado e fotografia 3x4; 

u) manter, durante a vigéncia desta Ata, todas as condições de habilitagao e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitagdo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 

da Lei nº 8.666/93, que seré observado, quando dos pagamentos a 

CONTRATADA; 

6.2  Sdo responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuagdo ou agdo que venha a sofrer em decorréncia da prestagdo em 

questdo, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisdes judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) toda e qualquer multa, indenizagdo ou despesa imposta ao MUNICIPIO por 

autoridade competente, em decorréncia do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado no 

fornecimento dos produtos, desde que devidas e pagas, as quais serdo reembolsadas ao MUNICIPIO, que 

ficara, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

6.2.1. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6.2.2. a auséncia ou omissão da fiscalizagio do MUNICIPIO não eximira o fornecedor das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

6.3 — A falha no fornecimento dos produtos, cuja prestagdo incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, não a eximira das penalidades a que 

está sujeita pelo ndo cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

7 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
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0 MUNICIPIO obriga-se a: 

a) indicar data, local, hordrio e grade de programação do evento a ser realizado pela contratada. 

b) permitir ao pessoal do contratado acesso ao local do fornecimento dos produtos desde que 

observadas as normas de seguranga; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compativeis com os praticados no mercado. 

8 — DAS MULTAS 

8.1 - A Contratante poderd aplicar as seguintes multas: 

8.1.1. - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 

entrega previsto no cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa serd compreendida 

na penalidade por inobservéncia do prazo global; 

8.1.2. - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 

contratual; 

8.1.3. - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisdo do Contrato por culpa 

da Contratada, sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei; 

8.1.4. -0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento 

as recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 8.1.5 - 10% (dez por cento) 

do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos servigos a terceiros, no todo ou em 

parte, sem prévia autorizagdo escrita da SECRETARIA; 

8.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada se recusar em corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem & data da comunicagdo formal da rejeição. 

82 = Da aplicação de multa serd a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a 

partir da notificagdo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importancia correspondente na Tesouraria 

do Governo Municipal. O pagamento dos servicos ndo sera efetuado a Contratada se esta deixar de 

recolher multa que lhe for imposta. 

8.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da 

última parcela e as multas por infragdes de prazo parciais serdo deduzidas, de imediato, dos valores das 

prestagdes a que correspondam. 

8.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 

devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 

verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 

estabelecido. 

8.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

9 — PRAZOS E CONDICOES 
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Os produtos serdo fornecidos durante o periodo de 12 (doze) meses, podendo haver prorrogagéo, 

nos termos da lei 8.666/93. 
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ANEXO || MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU/CE. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023-PE-DIV 
Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao objeto do 

Pregão Eletrônico nº 008/2023-PE-DIV, bem como as informações, especificações e as condições abaixo 

discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 0 Razão Social: 

* Inscrição CNPJ: 

* Inscrição Estadual: 
* — Endereço Completo: 

* —NºTelefone,e-mail: 

* — Banco, N2 Agéncia, N2 Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 

* —NomeCompleto: 

* Inscrigdo CPF: 

* N2 Celular, e-mail: 

3. Objeto: 

*  Constitui o objeto da presente Proposta: AQUISICAO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TURURU/CE. 

4. Formação do Prego: 
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*  Deverd ser cotado, preço unitdrio e total por item(s), observada a estimativa do Termo de 

Referéncia, anexo do edital. 

5. Validade da Proposta: 

* A presente Proposta Escrita é vélida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentagdo. 

6. Condições Gerais da Proposta: 

*  Nos pregos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 

tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

* 0 objeto cotado atende todas as exigéncias do Edital e seus anexos, relativas a especificagdo e 

caracteristicas, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas. 

* 0O prazo de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referéncia. 

*  Olocal de entrega do objeto seré o indicado no Termo de Referéncia. 

de de20 . 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU/CE. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023-PE-DIV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa inscrita no CNPJ nº por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) do CPF nº 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob 

as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 008/2023-PE-DIVe o disposto no Inciso V, do Art. 

27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

J — de de20 . 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatario) 

(Cargo ou Função) 
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CIENCIA E CONCORDANCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURUCE. 

SETOR DE LICITAGOES 

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGAO ELETRONICO N2 008/2023-PE-DIV 

DECLARAGAO DE CIENCIA E CONCORDANCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa inscrita no CNPJ nº , por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) do CPF nº 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob 

as penas da lei, para fins do Preg3o Eletrdnico nº 008/2023-PE-DIVe o disposto no Inciso V, do Art. 

27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que esta ciente e concorda com as condigBes e critérios de habilitagdo contidos 

no Edital e seus anexos. 

/_,__de de20 . 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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TRATAMENTO JURIDICO DIFERENCIADO (Lei Complementar nº 123/06 * 147/14) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURUCE. 

SETOR DE LICITAGOES 

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGAO ELETRONICO N2 008/2023-PE-DIV 

DECLARAGAO DE TRATAMENTO JURIDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa inscrita no CNPJ nº , por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) do CPF nº 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob 

as penas da lei, para fins do Pregão Eletrénico nº 008/2023-PE-DIV, que está qualificada, na forma 

do que dispde o art. 32 da Lei Complementar nº 123/06, para o tratamento juridico diferenciado, 

como: 

Marcar com “X” o tipo de enquadramento 

MICROEMPRESA (ME); 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI); 

SOCIEDADE COOPERATIVA — Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. U
 

DECLARA ainda, que nos termos da legislagdo vigente, ndo possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no §42 do art. 32 da Lei Complementar nº 123/06. 

S — de de20 . 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU 

Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE



GOVERNO MUNICIPAL DE 

TURURU 
Construindo um Novo Turura 

ANEXO VI MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº - / QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JCE, 
ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE , 
COM (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de /CE, com sede no endereço: (Endereço completo 

do órgão gerenciador da ARP), inscrita no CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00, através da Secretaria 

Municipal de ------------------- -, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade 

competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), 

portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com(Razão Social 

da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 

XXXXXXXXXX, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por(nome do 

representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.2 XXXXXXXXXX, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAGAO 1.1. O presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal nº 8.666/93, e suas alteragdes; 

1.1.2. A Lei Federal nº 10.520/02, Lei do Pregéo; 

1.1.3. Decreto Federal nº 10.024, de 2019, Pregão Eletronico; 

1.1.4. Decreto Municipal nº. 07/2017, de 20 de fevereiro de 2017; 

1.1.5. O Pregão Eletrénico nº 008/2023-PE-DIV; 

1.1.6. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Pregão Eletrdnico; 

1.1.7. Os Preceitos do Direito Publico; 

1.1.8. As Disposi¢es do Direito Privado; 

1.1.9. Supletivamente, nos principios da teoria geral dos contratos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: AQUISICAO DE COMBUSTIVEIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TURURU/CE. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — VIGENCIA 
3.1. A vigéncia deste Termo de Contrato ficard adstrita a vigéncia do respectivo crédito 

orgamentario, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro de 2021. 

4. CLAUSULA QUARTA — PRECO 
4.1. O prego do presente Termo de Contrato é de RS 
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4.2. Discriminação do objeto: 

4.3. No(s)prego(s) acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracéo, frete, seguro e 

outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLAUSULA QUINTA — DOTAGAO ORCAMENTARIA 

5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estdo programadas em dotação 

orgamentaria prevista no Orgamento Geral deste Órgão, conforme a classificagdo abaixo 

discriminada: 

- Unidade Administrativa: 

- Fonte de Recurso: 

- Projeto/Atividade: 

- Elemento de Despesa: 

- Origem do Recurso: 

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referéncia, ao qual este contrato se vincula. 

7. CLAUSULA SETIMA — REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do preço contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia, ao qual este contrato se vincula. 

8. CLAUSULA OITAVA — REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

8.1. Na hip6tese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias 

incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forga 

maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econdmica extraordinaria e 

extracontratual, poderd, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação e termo de alteração, ser restabelecida a relagdo que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos da contratada e a retribuição da Administracdo para a justa remuneragao do 

fornecimento, objetivando a manutengao do equilibrio econdmico-financeiro, na forma do Art. 65, 

Inciso I, Alinea “d”, da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§89). 
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9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUCAO 

9.1. Não sera exigida garantia da execugdo contratual, mas a CONTRATANTE poderá r 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizagdes e ressarci 

devidos pela CONTRATADA. 

10. CLAUSULA DECIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. As condices de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, ao qual este contrato se vincula. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- FISCALIZAGAO 

11.1. A execução contratual serd acompanhada e fiscalizada por Agente Publico especialmente 

designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, na 

forma estabelecida no Termo de Referéncia, ao qual este contrato se vincula. 

12. CLAUSULA DECIMASEGUNDA — OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1. As obrigacBes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, ao qual este contrato se vincula. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAGAO 

13.1. Os critérios acerca da subcontratagdo, são os estabelecidos no Termo de Referéncia, ao 

qual este contrato se vincula. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - VEDACOES 

14.1. É vedado a CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagdo financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGCOES 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigéncia contratual. 

15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, 

dentro do prazo de vigéncia contratual. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — SANCOES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As sancdes referentes à execugdo do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, ao qual este contrato se vincula. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — RESCISAQ 

17.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido: 
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17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la 

XIl e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no art. 80 da.” S ’4}‘ 

mesma 
= y á | 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 1= : H 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. b p 

17.2. Os casos de rescisão contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se M’_ 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

17.4.1. Balango dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos; 17.4.2. 

Relação dos pagamentos j efetuados e ainda devidos; 

17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- VINCULAGAO 

18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Eletrénico e todos os 

seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula primeira deste termo, 

independentemente de transcricdo. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA-CASOS FORTUITOS, DE FORCA MAIOR OU OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados 

por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de forga maior ou omissos, ocorréncias 

eventuais cuja solução se buscara mediante acordo interpartes. 

20. CLAUSULA VIGESIMA — PUBLICACAO 

20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicagéo deste instrumento, por 

extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposicdes contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

21. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - FORO 

21.1. É eleito o Foro da Comarca do Municipio de Tururu-CE, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, 

conforme art. 55, §2° da Lei Federal nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais 

firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições. 

__jJCE;_.de de20 . 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatario) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 
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(Nome do Signatério) 

(razão social da empresa contratada) 

TESTEMUNHA 

NOME 

CBF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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